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Es tado de S ão P aulo 

Em de de 195 

DECRETO N2 48 

da 29 de maio da 1950 

O Prefeito Sanitário de são José dos Cnmpos, usando 

de suas atribuiçÕes de a cordo com o artigo 52, da Lei n2 1, de 

18 de setembro de 1947, decreta : 

Artigo 12 - A verba codificada sob n2 311/ 8- 81-3, 

constante das Tabelas Explicativa s complementares ao or ça

mento vigente, passa a ter a seguinte discriminação: 

311/8-81-3 -Materia l de Consumo 

a) Conservação de via s nã o calçadas 

Aquisição de gazolina , cal, areia e outros ~ 9.700,0( 

bD Conservação de calçamento 

4quis i ção de pixe, arenito e outros • • • •• • ~ 31.300 , 0( 

Artigo 22 - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogada s e s disposiçÕes e 

~~ 
Elm~no Ferreira Veloso 

Prefeito Sanitário 

Registrado e publicado na Divisão Administrativa em 

29 de maio de 1o950. -


